
PROJETO DE LEI Nº 008/2024

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  crédito  adicional
especial  ao  orçamento  vigente  do  Serviço  Autônomo
Municipal de Saúde - SAMS, aprovado pela Lei Municipal
nº  5.597,  de  13  de  dezembro  de  2023,  destinado  à
estruturação de unidades de atenção especializada em
saúde, e dá outras providências.

Art.  1º Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  crédito
adicional especial ao orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal de Saúde - SAMS, aprovado
pela Lei Municipal nº 5.597, de 13 de dezembro de 2023, no montante de R$ 299.906,00 (duzentos e
noventa  e  nove  mil,  novecentos  e  seis  reais), destinado  à  estruturação  de  unidades  de  atenção
especializada em saúde, conforme a seguinte classificação orçamentária:

04 01 00 SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE SAUDE

106 10.302.0004.2497.0000 299.906,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 0 05 00

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
300 053 Emendas P. Federais

Art. 2º O crédito adicional especial descrito no artigo 1º,  na
quantia de R$ 299.906,00 (duzentos e noventa e nove mil, novecentos e seis reais), será coberto com
recurso proveniente de recebimento de repasse, através da Portaria GM/MS n. 1.647, de 23 de outubro
de 2023.

Art. 3º Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO,
aprovada pela Lei Municipal nº 5.521, de 28 de junho de 2023, referente ao exercício programa 2024,
na ação do seguinte Programa:

I) Programa 0004 denominado Promoção de Serviços de Saúde Universais e Integrados, com valor
inicial previsto em R$ 68.981.366,40 (sessenta e oito milhões, novecentos e oitenta e um mil, trezentos
e sessenta e seis reais e quarenta centavos), com acréscimo de R$ 299.906,00 (duzentos e noventa e
nove mil, novecentos e seis reais).

Art.4  Fica alterado o Plano Plurianual – PPA, criado pela Lei
Municipal  nº  5.290,  de  15  de  dezembro de  2021,  para  o  quadriênio  de  2022-2025,  referente  ao
exercício programa 2024, na ação do seguinte Programa:

I) Programa 0004 denominado Promoção de Serviços de Saúde Universais e Integrados, com valor
inicial previsto em R$ 68.981.366,40 (sessenta e oito milhões, novecentos e oitenta e um mil, trezentos
e sessenta e seis reais e quarenta centavos), com acréscimo de R$ 299.906,00 (duzentos e noventa e
nove mil, novecentos e seis reais).

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Ibitinga, 09 de fevereiro de 2024.

  CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal 



JUSTIFICATIVA

Segue o Projeto de Lei nº 008/2024, para apreciação dos
Senhores Vereadores, a respeito de autorização do Poder Executivo a abrir crédito adicional
especial ao orçamento vigente do SAMS.

A presente propositura abre um crédito adicional especial
no valor de R$ 299.906,00, destinado à estruturação de unidades de atenção especializada em
saúde,  para  aquisição  de  equipamentos  e  material  permanente,  conforme  recurso
disponibilizado através da Portaria GM/MS n. 1.647, de 23 de outubro de 2023.

Seguindo  as  solicitações  desta  Egrégia  Casa  de  Leis,
encaminhamos o referido projeto para a apreciação dos nobres edis.  

Solicitamos  aos  senhores  Vereadores,  que  o  presente
Projeto de Lei seja apreciado em regime de Urgência Especial, nos termos da legislação sobre
o assunto.

Sendo  o  que  nos  apresenta  para  o  momento,
respeitosamente endereçamos os cumprimentos.

Atenciosamente,

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal
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De acordo com o Manual de Ordem Bancária da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), os valores repassados serão creditados em no máximo dois dias úteis após a data de emissão
da Ordem Bancária para correntistas do Banco do Brasil. Para os demais bancos o prazo é de no máximo três dias úteis.
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2023

Mês

Novembro

Tipo de consulta

Fundo a Fundo

Entidade

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE
IBITINGA

CPF/CNPJ

11.976.658/0001-50

Grupo

ATENÇÃO ESPECIALIZADA

Ação

ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO
ESPECIALIZADA EM SAÚDE

Ação Detalhada

ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO
ESPECIALIZADA EM SAÚDE

UF

SP

Município

IBITINGA

Código IBGE

351960

População

60.033 habitantes

Ano Censo

2022

Prefeito(a)

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES

Data Inicial Gestão

01/01/2017

Secretário(a)

QUEILA TERUEL PAVANI

Presidente Conselho

AMANDA GEORGIA LAMBERT

Ações

Única em 2023 829854 29/11/2023 MUNICIPAL 104 009806 0066240281 299.906,00 0,00 299.906,00 25000.179025/2023-61 11976658000123018 1647    

Total 299.906,00 0,00 299.906,00
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